
 

PROJETO DE LEI Nº...................2017 

ACRESCENTA INCISO V NO ART. 108, DA LEI Nº 2586/2010           

QUE DISPÔE SOBRE O ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO 

DO MUNICÍPIO DE GUAÍBA. 

 

 

Art. 1º  Acrescenta inciso V no Artigo 108 da Lei 2586 de 20 de abril de 2010  passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 108.....................  

 

V - Gratificação pelo exercício em local de difícil acesso; (NR) 

 

 Art. 2. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Guaíba, 25 de Maio  de 2017. 

 
 

JOSÉ SPEROTTO 
Prefeito Municipal 
 
Registre-se e Publique-se: 
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